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17.2022.8.14.0074, de atribuição do 2º cargo da promotoria de justiça de 
Tailândia, no dia 4/5/2022, sem prejuízo de suas atribuições originárias.
SUBPROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA, PARA A ÁREA JURÍDICO-INSTI-
TUCIONAL.
Belém, 24 de junho de 2022.
ANTONIO EDUARDO BARLETA DE ALMEIDA
Subprocurador-Geral de Justiça, para a Área Jurídico-Institucional
PORTARIA Nº 0549/2022-MP/SUB-JI
O SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, PARA A ÁREA JURÍDICO-
INSTITUCIONAL, usando das atribuições que lhe foram delegadas pela 
PORTARIA nº 114/2018-MP/PGJ, de 12 de janeiro de 2018;
CONSIDERANDO o disposto no art. 18, inciso IX, alínea f, da Lei Orgânica 
do Ministério Público do Estado do Pará, nº 057, de 06 de julho de 2006;
CONSIDERANDO a necessidade de garantir a efi caz continuidade dos serviços 
ministeriais no âmbito do 9º cargo da promotoria de justiça de Santarém; 
CONSIDERANDO os termos do expediente protocolizado sob nº 8825/2022;
R E S O L V E:
DESIGNAR a promotora de justiça MARIA RAIMUNDA DA SILVA TAVARES para 
ofi ciar em conjunto com o promotor de justiça DIEGO BELCHIOR FERREI-
RA SANTANA nos autos do mandado de busca e apreensão nº 0805239-
60.2022.8.14.0051, de atribuição do 9º cargo da promotoria de justiça de San-
tarém, no período de 8/6 a 13/8/2022, sem prejuízo das demais atribuições.
SUBPROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA, PARA A ÁREA JURÍDICO-INSTI-
TUCIONAL.
Belém, 24 de junho de 2022.
ANTONIO EDUARDO BARLETA DE ALMEIDA
Subprocurador-Geral de Justiça, para a Área Jurídico-Institucional
PORTARIA Nº 0550/2022-MP/SUB-JI
O SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, PARA A ÁREA JURÍDICO-
INSTITUCIONAL, usando das atribuições que lhe foram delegadas pela 
PORTARIA nº 114/2018-MP/PGJ, de 12 de janeiro de 2018;
CONSIDERANDO o disposto no art. 18, inciso IX, alínea f, da Lei Orgânica 
do Ministério Público do Estado do Pará, nº 057, de 06 de julho de 2006;
CONSIDERANDO a necessidade de garantir a efi caz continuidade dos serviços 
ministeriais no âmbito do 4º cargo da promotoria de justiça de Itaituba; 
CONSIDERANDO os termos do expediente protocolizado sob nº 8920/2022;
R E S O L V E:
DESIGNAR o promotor de justiça ÍTALO COSTA DIAS para ofi ciar nos au-
tos da notícia de fato nº 001930-922/2022, de atribuição do 4º cargo da 
promotoria de justiça de Itaituba, no período de 9/6 a 29/7/2022, sem 
prejuízo das demais atribuições.
SUBPROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA, PARA A ÁREA JURÍDICO-INSTI-
TUCIONAL.
Belém, 24 de junho de 2022.
ANTONIO EDUARDO BARLETA DE ALMEIDA
Subprocurador-Geral de Justiça, para a Área Jurídico-Institucional
PORTARIA Nº 0551/2022-MP/SUB-JI
O SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, PARA A ÁREA JURÍDICO-
INSTITUCIONAL, usando das atribuições que lhe foram delegadas pela 
PORTARIA nº 114/2018-MP/PGJ, de 12 de janeiro de 2018;
CONSIDERANDO o disposto no art. 18, inciso IX, alínea f, da Lei Orgânica 
do Ministério Público do Estado do Pará, nº 057, de 06 de julho de 2006;
CONSIDERANDO a necessidade de garantir a efi caz continuidade dos servi-
ços ministeriais no âmbito da promotoria de justiça de Altamira; 
CONSIDERANDO os termos do expediente protocolizado sob nº 8639/2022;
R E S O L V E:
DESIGNAR o promotor de justiça JOSÉ ILTON LIMA MOREIRA JÚNIOR para 
realizar a inspeção mensal das delegacias de polícia civil de Altamira, no 
dia 6/6/2022, sem prejuízo de suas atribuições originárias.
SUBPROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA, PARA A ÁREA JURÍDICO-INSTI-
TUCIONAL.
Belém, 24 de junho de 2022.
ANTONIO EDUARDO BARLETA DE ALMEIDA
Subprocurador-Geral de Justiça, para a Área Jurídico-Institucional
PORTARIA Nº 0552/2022-MP/SUB-JI
O SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, PARA A ÁREA JURÍDICO-
INSTITUCIONAL, usando das atribuições que lhe foram delegadas pela 
PORTARIA nº 114/2018-MP/PGJ, de 12 de janeiro de 2018;
CONSIDERANDO o disposto no art. 18, inciso IX, alínea f, da Lei Orgânica 
do Ministério Público do Estado do Pará, nº 057, de 06 de julho de 2006;
CONSIDERANDO a suspeição declarada pelo promotor de justiça Márcio Leal Dias; 
CONSIDERANDO a necessidade de garantir a efi caz continuidade dos serviços 
ministeriais no âmbito do cargo da promotoria de justiça de Marapanim; 
CONSIDERANDO os termos dos expedientes protocolizados sob nº 6353 e 6654/2022;
R E S O L V E:
DESIGNAR o promotor de justiça REGINALDO CÉSAR LIMA ÁLVARES para 
ofi ciar nos autos do inquérito policial nº 0800100-30.2021.8.14.0030, de 
atribuição do cargo da promotoria de justiça de Marapanim, a contar de 
4/5/2022, sem prejuízo das demais atribuições.
SUBPROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA, PARA A ÁREA JURÍDICO-INSTI-
TUCIONAL.
Belém, 24 de junho de 2022.
ANTONIO EDUARDO BARLETA DE ALMEIDA
Subprocurador-Geral de Justiça, para a Área Jurídico-Institucional

PORTARIA Nº 0553/2022-MP/SUB-JI
O SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, PARA A ÁREA JURÍDICO-
INSTITUCIONAL, usando das atribuições que lhe foram delegadas pela 
PORTARIA nº 114/2018-MP/PGJ, de 12 de janeiro de 2018;
CONSIDERANDO o disposto no art. 18, inciso IX, alínea f, da Lei Orgânica 
do Ministério Público do Estado do Pará, nº 057, de 06 de julho de 2006;
CONSIDERANDO a necessidade de garantir a efi caz continuidade dos ser-
viços ministeriais no âmbito do 2º cargo da promotoria de justiça de Con-
ceição do Araguaia; 
CONSIDERANDO os termos do expediente protocolizado sob nº 6894/2022;
R E S O L V E:
DESIGNAR a promotora de justiça CREMILDA AQUINO DA COSTA para ofi ciar 
em audiência de réu preso referente aos autos do processo nº 0000337-
64.2006.8.14.0017, de atribuição do 2º cargo da promotoria de justiça de 
Conceição do Araguaia, no dia 9/5/2022, sem prejuízo das demais atribuições.
SUBPROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA, PARA A ÁREA JURÍDICO-INSTI-
TUCIONAL.
Belém, 24 de junho de 2022.
ANTONIO EDUARDO BARLETA DE ALMEIDA
Subprocurador-Geral de Justiça, para a Área Jurídico-Institucional
PORTARIA Nº 0554/2022-MP/SUB-JI
O SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, PARA A ÁREA JURÍDICO-
INSTITUCIONAL, usando das atribuições que lhe foram delegadas pela 
PORTARIA nº 114/2018-MP/PGJ, de 12 de janeiro de 2018;
CONSIDERANDO o disposto no art. 18, inciso IX, alínea f, da Lei Orgânica 
do Ministério Público do Estado do Pará, nº 057, de 06 de julho de 2006;
CONSIDERANDO a licença e a atuação do promotor de justiça Tiago Ar-
ruda da Ponte Lopes no município de Ananindeua, com prejuízo de sua 
titularidade;
CONSIDERANDO a necessidade de garantir a efi caz continuidade dos serviços 
ministeriais no âmbito do cargo da promotoria de justiça de Cachoeira do Arari; 
CONSIDERANDO os termos dos expedientes protocolizados sob nº 7792 e 
8792/2022;
R E S O L V E:
DESIGNAR o promotor de justiça GUILHERME CHAVES COELHO para, em 
atuação conjunta, exercer as atribuições do cargo da promotoria de justiça 
de Cachoeira do Arari, no período de 19/5 a 30/6/2022, sem prejuízo das 
demais atribuições.
SUBPROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA, PARA A ÁREA JURÍDICO-INSTI-
TUCIONAL.
Belém, 24 de junho de 2022.
ANTONIO EDUARDO BARLETA DE ALMEIDA
Subprocurador-Geral de Justiça, para a Área Jurídico-Institucional
PORTARIA Nº 0555/2022-MP/SUB-JI
O SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, PARA A ÁREA JURÍDICO-
INSTITUCIONAL, usando das atribuições que lhe foram delegadas pela 
PORTARIA nº 114/2018-MP/PGJ, de 12 de janeiro de 2018;
CONSIDERANDO o disposto no art. 18, inciso IX, alínea f, da Lei Orgânica 
do Ministério Público do Estado do Pará, nº 057, de 06 de julho de 2006;
CONSIDERANDO as férias do promotor de justiça Luiz Gustavo da Luz Quadros;
CONSIDERANDO a necessidade de garantir a efi caz continuidade dos ser-
viços ministeriais no âmbito do cargo da promotoria de justiça de Muaná; 
CONSIDERANDO os termos do expediente protocolizado sob nº 8793/2022;
R E S O L V E:
DESIGNAR a promotora de justiça FRANCYS LUCY GALHARDO DO VALE para 
exercer as atribuições do cargo da promotoria de justiça de Muaná, no pe-
ríodo de 10/6 a 9/7/2022, sem prejuízo das demais atribuições.
SUBPROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA, PARA A ÁREA JURÍDICO-INSTITUCIONAL.
Belém, 24 de junho de 2022.
ANTONIO EDUARDO BARLETA DE ALMEIDA
Subprocurador-Geral de Justiça, para a Área Jurídico-Institucional
PORTARIA Nº 0556/2022-MP/SUB-JI
O SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, PARA A ÁREA JURÍDICO-
INSTITUCIONAL, usando das atribuições que lhe foram delegadas pela 
PORTARIA nº 114/2018-MP/PGJ, de 12 de janeiro de 2018;
CONSIDERANDO o disposto no art. 18, inciso IX, alínea f, da Lei Orgânica 
do Ministério Público do Estado do Pará, nº 057, de 06 de julho de 2006;
CONSIDERANDO a necessidade de garantir a efi caz continuidade dos serviços 
ministeriais no âmbito do 3º cargo da promotoria de justiça de Paragominas; 
CONSIDERANDO os termos dos expedientes protocolizados sob nº 4440 e 
6385/2022;
R E S O L V E:
DESIGNAR o promotor de justiça CARLOS LAMARCK MAGNO BARBO-
SA para, em atuação conjunta, exercer na promotoria de justiça de Para-
gominas, as atribuições do 3º cargo, no período de 13/3 a 30/6/2022, sem 
prejuízo das demais atribuições.
SUBPROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA, PARA A ÁREA JURÍDICO-INSTI-
TUCIONAL.
Belém, 24 de junho de 2022.
ANTONIO EDUARDO BARLETA DE ALMEIDA
Subprocurador-Geral de Justiça, para a Área Jurídico-Institucional


